
 

 N.º  05  |  25  Agosto  2017  

Lei Geral Tributária | Lista dos países, territórios ou regiões com regime claramente mais favorável  
 
 
Foi publicada no dia 22 de Agosto a Lei nº91/2017 que 
modifica a redacção do artigo 63.º‐D da Lei Geral 
Tributária (LGT), nos seus pontos 1 e 2. Ao contrário 
do sucedido no passado, estas novas normas 
estabelecem que a elaboração da lista dos países, 
territórios ou regiões com um regime tributário 
claramente mais favorável pelo membro do Governo 
responsável pela área das finanças deverá ser 
precedida por parecer emitido pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira.  
 

Nos termos do disposto no artigo 1º da presente lei, a 
elaboração destes pareceres pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira deverá ter em linha de conta os 
critérios previstos no ponto 2 do artigo 63.º‐D da LGT. 

  
 
 

 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao abrigo do Decreto‐Lei nº 63/85, de 14 de Março,  fica exclusivamente  reservado à  FSO Consultores o direito de publicação e divulgação do 
Fazemos Saber hOje, não sendo permitida a reprodução, total ou parcial, sem a sua prévia autorização. 
 
A  informação constante no presente documento tem um carácter meramente  informativo. Para  informações mais detalhadas, a FSO Consultores 
encontra‐se ao inteiro dispor para prestar qualquer esclarecimento adicional.  
 
Contactos: 
Tel. 21 316 31 40 
Fax. 21 316 31 49 
E‐mail: fso.consultores@fso.pt 
www.fsoconsultores.pt 

 


